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Lf  7 o :ut 3 di  c x Ji  nttrpo3e 

to por Carmeli.na .enri u  a Ja 'ruz  deci o da Juxit,a ifli:3 

tr'ativa da  üLa de  po  tadori.a e er'3  de  ;c>rvi o  do  'ra-

çnol Luz, rôr a c>  do  iu  L  L'c>c 3a do inscreve-la 

O(LO  31 0Ci ada da  

C0NID1 JLDO que  Zo iode ser retida a qualidade 

i'uncior rict da companhia respectiva à recorrente, Ce vez •juc> a 

rwi na ac ina o livro  unuta, co;.o oá demais fun on rioo, 

C >)rc> ado3 cia  c>c nc> 

70: :iD 7;c:JY 'je  a cn vc lue ;a;a oa ialári-

os da racorre to, acicu.do-.e a  sra, apenas, ! dispo  .ç o d 

T toria de  1;irz  o, no  tr os da cláusula 16, do contra-

to cLebrndo co  o .úvêrio, >.runser1tc> no  autos do jreGeite 

4uc si iáo fôs e tIa  rocada da 

eí�iaDr:'102 1 ta JAO eztavi  otri,-;uizá a  tipc>ndia-la e ruito ne-

no  oloca-lu  i  oí o cia  tni'1u de .Il ina o; 

! JiJ'. a  '&'crcdira  rcrc> do 'onoeUio  acic. a1 

do  'rtjuflo Jar pco. iz to cw ;cc. i'  , £)t.a'4uo a  ;a aceite 

Oi ) 

a ociai. obr datcia, 

9 ..1c> 3 a. Lj r-,- t.tC  l9'1.. 

a) 1aiZ  icd  11 .. 

:1)  !atb ia  0. tcL 

U.i p  ent  -:)  &¼1d0 it.  "LiCO xi1OL. 
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